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courssÃo DE F'rNANÇAS E oRÇAMENTo

PARECER N" 51, DE 2022.

PROPOSIÇÀO: Ptojeto de Lei n" 84, de 2022.
PROPONENf'E : Poder Executivo Municipal

RELÂTOR: Vereador Soldado Jeferson/PV
VOTO DO RELATOR: Favotável a trarnitaçío
PÂRECER DÂ CONIISST\O: Favorável a ttamitaçã,o
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I _ RELATORIO

Iroi ptotocolado para anáhse e emissão de parecer da Comissão de Finanças e

Orçamento o Projeto de Lei no 84, de 2022, que: "Âutoriza o Poder Executivo Municipal a conceder

ao Estado do Pataná novo ptazo pârâ constÍução e funcionamento de escola no Loteamento

llesidencial Rivieta".

Em sua justificativa o executivo estabelece que o presente Projeto de Lei tem poÍ

objetivo atender uma soücitação apresentada pela FUNDEPAR - Estado do Paraná, a qual requeÍ

pra.zo para constÍução e implantação de escola para atender a população do Loteamento Residencial

Riviera e adjacências, eis que o pÍazo fixado já transcotreu, se fazendo necessátia a concessão de novo

prazo pâÍa que efetivamente a unidade escolar seja construída.

O Executivo entende que a justificativa p^ru a prorogação é vâltda, pelo fato de que

um projeto de tal envetgadurâ Íequer prazo pata elaboração de ptojetos de engenharia e atqútetuÍâ,

bem como paÍa reservar recuÍsos financeiros e respectivos ajustes aos orçamentos públicos,

ressaltando que tais questões 1â foram equacionadas pelo Governo do Estado do Paruná, estando a

licitação prestes a aconteceÍ.

II _ VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt. 43, do Regimento Interno, fui designado pam ser o Relator do

Projeto de Lei n" 84, de 2022, que apÍesento meu voto paÍa anáüse e deliberação dos demais

Vereadores integtantes desta cornissão.
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Â Comrssão de Finanças e Orçamento, conforme define o afi.45,IV do Regimento

intetno, tem a incumbência de analisar a admissibilidade das proposições verificando suâ

compatibiüdade orçamentâría e financeira com a legislação em vigor.

Conforme iá exposado acima, a matérta oÍa em análise, objetiva artorizar o Poder

Executivo Municipal a concedet ao Estado do Pataná fio-vo pta;zo paÍa construção e funcioflamento

de escola no Loteamento Residencial fuviera.

Conforme consta no pÍesente Projeto de Lei e na Mensagem de Lei anexa âo mesmo,

a doação do rmóvel ao Estado do Paranâ ocoÍreu por meio da Lei n" 6.763/2017, tendo sido

condicionada à construção da umdade escolar no prazo de 03 (três) anos, porém o pnzo faado 1á

tÍanscoÍreu, se fazendo necessária a concessão de novo pÍ.azo paÍa que efetivamente a unidade escolar

seja construída e inicie seu funcionamento.

Irnportânte ressaltar que se faz necessátia a concessão de novo pÍâzo, conforme

estabelecido no ârt. 1" do projeto de Lei 84 de 2022, para que o Estado do Paranâ, por meio da

Sectetaria de Estado da Educação - Núcleo Regional de Educação de Cascavel cumpra a condição

conttda no âtt. 2" daLei Municipal n" 6.763, de 18 de Outubto de2077, efetivando a consúução da

Unidade Escolar Estadual no Conjunto fuviera.

Diante do exposto, entendo ser de suma importàncía â constÍução da Unidade

Escolar Estadual no Conjunto fuviera, pois atendetá aos anseios dos moradores/população

cascavelense, e como Relator, e pautado nos drspositivos legais que são exigíveis pela Lei, no que

tange aos seus âspectos orçamentários e Íinanceiros que norteiam nosso pâreceÍ, não enconúo

impedimentos de ordem orçamentária e financera a tramítação do Proieto de Lei n" 84 de 2022, o

que marufesto meu voto FAVOnÁVBL à sua uamitação.

fson
PV/Relator
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Ao analisar o voto do Relator os Vereadores da Comissão de Finanças e Orçamento,

unanimidade, acatam o voto do eminente Relator e manifestam-se FAVOnÁVgf a tramitação do

Projeto de Lei n" 84, de 2022.

Parecet. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel,29 de2022.

Sadi Kisiel
\,'ereadot / PODE IUOS /Ptesidente Vereador/MDB/S

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 - tax la5 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

)

I

!

I


